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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto IlMapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espfrito Santo'l, desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatfstica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municfpios do Estado (~reas urbanas e rurais), Vl

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divisâo ter

r itor i a1: s~o !TIant "i das as uni d ij des ex i st ent es (di s t ri tos e setores cens i

tários), e silo propostas novas unidildes pt'lra fins estatísticos, compondo

o que se denominou de ma"lha de I
lComunid'ldes Urbanils e Rurais ll

, devidil

mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidildes rurais) e nos mapas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçilo precisil ser discutida e ilpreciada pelil municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatís

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaçilo cartogrM"ica, bem como a expliciti

çilo sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que sâo indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.



SUMARIO

APRESENTAÇÃO

1. INTRODUÇÃO

PAGINA

8

7

2. CONCEITOS.............................................. 9

3. LEGISLAÇÃO 14

3.1. LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO 15

3.2. LEI DE LIMITES (DIVISÃO TERRITORIAL ADMINISTRATIVA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - (MUNICÍPIOS E DI~

TRITOS) 19

3.3. LEI DE PERÍMETRO URBANO 27

4. NOVA DIVISÃO TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS.. 32

4.1. RELAÇÃO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRl
TOS 33

5. BASE CARTOGRÁFICA...................................... 36

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM) 36

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME) 36

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE) 36



1.

8

INTRODUÇAO

o Projeto Milpeilmento de COlTlunidildes Urbéln,'lS e Rurélis do EStéldo do Espi

rito Sélnto permitirá élpurélr os déldos censitários produzidos pelo IBGE 
élt~ ent~o coletéldos il partir de setores censitários delimitados por cri

térios puramente operacionais - iltrilvés de uma nova unida.de espélcial de

nominada Comunidélde.

Essa iniciiltiva decorre dil constiltaç~o de que é pilrA o âmbito das comuni

dildes que AS iltUilis ildministrAções p0blicAs municipAis vêm exercendo seu

plilnejamento e desenvolvendo suas élções.

Assim, ilpÓS él reéllizaç~o do Censo de 1991, será possfvel resgéltilr élS in

formações coletadas por setor censitário e correlélcioná-lils ~ Millhil de

Comunidildes Urbélnilse Rurais do Estado, filcilitélndo il elilborilç~o de estu

dos e o processo de plélnejamento municipéll, regional e estildual.

Parél él consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriél a iltuilli

zaçâo dil bAse cartográficil dos municipios, bem como él compilaçâo dA le

gislAç~o pertinente (Leisde Cr-iilç~o, Leisde LimitrCls,Leisde Perfrnetro Ur

bilno e Áreas Espec-iilis), ilpresentildéls no presente documento, juntilrne~

te com os conceitos utilizildos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma import~ncia para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espirito Santo.

Municípios

Siío as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-ad1ni

nistrativa do Brasil, criadas através de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Oi stritos
Siío as unidades administrativas dos municipios, criadas através de leis

ordinárias das c~maras dos vereadores de cada municipio e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluidos os municípios das

capitais.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autorídilde dístri ti1l. EsLf? conceito n~üínclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulamente essas áreas o IBGE esti1belece

um perímetro urbi1no paril f"ins censitários cujos limites s~o ilprovildos p~

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.

1 O

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famfl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expiJns~O urbana.

Área n~o urbanizada
É a área legalmente definida como urbi:lna, Ci:lri:lcterizada por ocupi:lçiío pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural

Área externa ao perfmetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arrui'lmentos reconhedveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensâo urbana

Localidade que tem as características definidoras de Aglomerado Rural

e est~ localizada a menos de 1 kmde distância da ~rea efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural j~ definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural j~ definido

como de Extensào Urbana sào classificados em:

PovoiJdo

QUiJndo possui pelo menos 1 (um) estiJbelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira a quarta

s~rie, em funcionamento reguliJr, 1 (um) posto de sa~de, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

iJOS moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomeriJdo sem ciJráter priviJdo ou empresariiJl, ou que n~o esteja

vinculiJdo a um ~nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

iJtividiJdes econômiciJs quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

niJ própria localidade ou fora dela.

Núcleo
QUiJndo o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

solo (empresas iJgricolas, industriais, usiniJs, etc.), ou sejiJ, possuir

ciJráter privado ou empresiJriiJl.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

ciJrentes, de serviços p~blicos essenciiJis (água, energia, esgoto), - oc~

pando ou tendo ocupado, até periodo recente, terreno de propriedade

iJlheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

dil e densa.
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Aldeia indígena

É um ngrupnmento de, no mínimo, 20 hnbit~ntes indígen~s e um~ ou mnis
mor~di~s.

Área especial

É n áre~ leg~lmente definid~, subordin~dn ~ órg~o p0blico ou priv~do,

responsável peln SUn m~nutenç~o, onde se objetivn ~ conservnç~o e prese~

VnÇ~O dn fnun~, dn florn e de monumentos culturnis, n preservQç~o do

meio nmbiente e dns comunidQdes indígenns. Os principnis tipos de árens

especiQis s~o: pnrques (nncionill, estndUi11 e municipnl), reservns ecológl

Ci1S, reservnS florestnis ou reservas de recursos, reserVilS bio16gici1s,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç~o ambient~l,árei1s

de perservnç~o permanente, monumentos niltur~is, monumentos cultur~is,

iÍrens indígenas, colôniils indígenils, parques indígenils e terrils indíg~

nilS.

Setor censitário

É n unidnde territorinl de coletil dos Censos DemogriÍfico e

rio de 1991.

Agropecui
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LEI Nº 3345/80

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica criado o Município de Marilândia, desmembrado do Município

de Colatina, com sede na atual Vila de Marilândia.

Art. 2Q - O Município de Marilândia fica constituído de dois Distritos,

o da Sede e o de Sapucaia.

Art. 3Q - O Município pertencerá à Comarca de Colatina.

Art. 4Q - Os limites do Município serão:

a) Com o Município de Colatina:

Inicia no rio Doce na divisa com o Município de Linhares,
sobe pelo rio Doce até a foz do córrego São Germano, sobe
por este até a sua cabeceira, no divisor de águas dos córre
gos Graça Aranha e Liberdade; segue por esse divisor de

água até o divisor de água das bacias do rio São José de um

1ado e o rio Doce do outro lado; segue por esse divisor de
águas até a serra da Liberdade, denominação local da serra

do Pancas, na divisa com o Município de Linhares.

b) Com o Município de Linhares:

Segue pela serra da Liberdade, no divisor de águas dos córre

gos São Rafael e Liberdade; segue este divisor de águas dos

córregos do Meio, córrego Pau Grosso e córrego Mato Verde

de um lado e córrego Patrão-Mor de outro lado; segue por

esse divisor até o rio Doce, em um ponto fronteiriço ao

desaguadouro da lagoa do Limão, no ponto inicial.



Art. 5º - Os limites entre os Distritos administrativos da Sede e

pucaia serão:
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de Sa

Inicia no divisor de águas dos córregos Graça Aranha e Li

berdade na divisa com o Município de Colatina; segue pelo divi

sor de águas dos córregos Sapucaia e córrego de Prata; segue

pelo divisor de águas da margem direita do córrego Liberdade,

sobe pelo córrego Liberdade até a foz do córrego Jequitibá, so

be por este até sua cabeceira na divisa com o Município de

Linhares.

Art. 6º - A instalação do Município far-se-á por ocasião da posse do Pr!

feito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deverão coincidir

com a dos demais municípios do Estado.

Art. 7º - Enquanto não instalado, o município será regido pelas Leis e

atos regulamentares do Município de Colatina, bem como o terri

tório de Marilândia continuará sob a administração do Executi

vo daquele Município.

Art. Bº - Para fins de cumprimento no disposto no § 4º do

ereto-Lei nº 1.216, de 09 de maio de 1972, fica

o índice de participação devida ao Município de

produto da arrecadação do Estado.

art. 2º do De
fixado em 0266

Marilândia, no

Parágrafo Único - Os índices previstos neste artigo poderão ser

alterados através de Decreto, após processados os dados rela

tivos à arrecadação estadual pelo PRODEST.
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Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 14 de maio de 1980.

EURICO VIEIRA DE REZENDE

Governador do Estado.

NAMYR CARLOS DE SOUZA

Secretário de Estado da Justiça
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

~ ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1) Com o Município de Pancas:

20

MUNICÍPIO DE COLATII~A

Começa no divisor de águas entre os rios Mutum e Pancas no ponto de

encontro com o divisor de águas entre os rios Pancas e S~o João Gran

de; segue por este último divisor até a cabeceira do carrego Chapéu;

desce por este até a sua foz no rio Pancas; sobe por este a foz do

córrego Palestina; sobe por este até a sua cabeceira; segue pelo divi

sor de águas das cabeceiras dos córregos Vinte e Cinco de Maio e Gra

ça Aranha até a nascente deste último, na serra do Pancas que serve

de divisor de águas da margem esquerda da bacia do rio Pancas; segue

pela serra do Pancas até a cabeceira do córrego Braço do Sul, na divi

sa com o município de são Gabriel.

2) Com o Município de são Gabriel:

Começa na serra do Pancas na cabece ira do carrego Braço do Sul; desce

por este até a sua foz no r ia são José; desce por este até a foz do

r i o Moacir Avidos, na divisa com o municipio de Linhares.

3) Com o Município de Linhares:

Começa na foz do rio Moacir Avidos no rio são José; segue pelo divi

sor de águas da margem direita do rio Moacir Avidos, até encontrar a

margem esquerda do córrego Liberdade; 'segue por este divi sor até en

contrar o divisor de águas da margem esquerda da bacia do carrego Pa

trão-Mór; segue por este divisor até o rio Doce, no ponto fronteiro

à barra do limão; atravessa o rio Doce e segue pela lagoa do Limão

at~ a foz do rio CavaI inho; sobe pDr este até a foz do córrego Pasto

Novo, na divisa com o município de Ibiraçu.



2J

4) Com o Município de Ibiraçu:

Começa na foz do córrego Pasto Novo no rio CavaI inho~ no ponto em que

termina a divisa com o município de Linhares~ segue em linha reta at~

o morro do Feijão; segue em linha reta até a foz do córrego Esperança

no rio Pau Gigante; sobe pelo córrego Esperança at~ a sua cabeçaceira;

segue em 1inha reta até a foz do córrego Bom Sucesso no rio Triunfo~

na divisa com o município de Santa Tereza.

5) Com o Município de Santa Teresa:

Começa na confluência do corrego Bom Sucesso, com o rio Triunfo, onde

termina a divisa com o município de Ibiraçu, sobe pelo espigão da mar

gem esquerda do córrego Bom Sucesso, até atingir o divisor de aguas

entre as bacias dos rios Triunfo e Baunilha; segue por esse divisor

até atingir o divisor de águas entre os rios Mutum e Baunilha; segue

por este divisor e desce até atingir a confluência do rio Mutum, com

o seu afluente que deságua próximo ao ponto em que a rodovia Santa Te

resa e Colatina atinge o rio Mutum; segue em linha reta até a conflu

ência do rio Santa Maria do Rio Doce com o rio Santa Júlia; segue p~

10 divisor de águas da margem esquerda do rio Santa Júlia até o ponto

de encontro do divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria

do Rio Doce e Santa Joana com o divisor de águas entre o córrego Tan

credinho e o rio Tancredo, na divisa com o município de Itaguaçú.

6) Com o Município de ltaguaçú:

Começa no divisor de águas entre os rios Santa Joana e Santa Maria do

Rio Doce, na serra do Queira-Deus, no ponto em que termina a divisa

com o município de Santa Tereza; desce at~ atingir a confluência dos

córregos Queira-Deus e Onça; desce pêlo córrego Queira-Deus até a sua

foz no rio Santa Joana; sobe por este até o ponto fronteiro a Pedra

do Holandês; segue em linha reta até a Pedra do Holandês; segue por

divisor de águas até atingir a cabeceira do córrego Chaves; desce por

este até sua foz no rio Lage, na,divisa com o município de Baixo Guan

duo
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7) Com o Municipio de Baixo Guandu:

Começa na foz do c6rrego Chaves no rio Lage, onde termina a divisa

com o municipio de Itaguaçu; desce pelo rio Laje até a sua foz do rio

Doce; sobe por este até confrontar o espigão que divide as aguas dos

c6rregos Segredo e Naquigui; segue por este espigão até a pedra do

Naquigui, ficando sob a jurisdição do municipio de Baixo Guandú as ba

cias do rio Mutum e do c6rrego Naquigui; segue pelo divisor de aguas

entre as bacias dos rios Mutum e são João Grande até o ponto de encon

tro com o divisor de águas, entre os rios Pancas e são João Grande,

na divisa com o municipio de Pancas.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

I) Entre os distritos de Colatina e Itapina:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é interceptado pelo

pararelo que passa pela pedra do Cobi-Ribom; desce pelo rio Santa J~

ana, até a sua foz no rio Doce; sobe por este até a foz do rio são

João Grande; desce por este até as suas cabeceiras no I imite com o

Municipio de Baixo Guandú.

2) Entr.e os distritos de Colatina e Boapaba:

Começa no rio são Joana, no ponto em que este é interceptado pelo p~

ra Ie loque pas sa pe Ia ped ra do Cobi - Ri bom; segue por es te para lelo até a ped ra

do Cobi-Ribom, sobe pelo rio Santa Maria do Rio Doce até a foz do rio

Mutum; sobe por este até encontrar o limite com o Municipio de Santa

Teresa.

3) Entre os distritos de Colatina e Bauni lha:

Começa naBarra uo Limão, no Rio Doce; sobe por este até a foz do rio

Bauni lha, sobe por este até as SL1f3S nascentes, no 1 imite com o Muni

cípio de Santa Teresa.
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4) Entre os distritos de Colatina e Marilândia:

Começa na foz do córrego são Germano, no rio Doce; sobe pelo carrego

são Germano, até a sua cabeceira; segue pelo divisor de aguas do cor

rego Liberdade e do Pancas, até encontrar a serra do Pancas.

5) Entre os distritos de Colatina e Novo Brasi 1:

Começa na serra do Pancas no ponto onde entronca o divisor de aguas

entre o córrego da Liberdade e o rio Pancas, segue por essa serra até

a cabeceira do Córrego Graça Aranha.

6) Entre os distritos de Baunilha e Mari lândia:

Começa na foz do rio Bauni lha, no rio Doce, desce por este até o limi

te com o município de Linhares.

7) Entre os distritos de Boapaba e. Itapina:

Começa no rio Santa Joana, no ponto em que é interceptado pelo paral~

lo que passa pela pedra do Cobi-Ribom, sobe pelo rio Santa Joana até

a foz do córrego Queira-Deus, no limite com o município de Itaguaçú.

8) Entre os distritos de Marilândia e Novo Brasi 1:

Começa na serra do Pancas, na cabeceira do rio Moacir Avidos, segue

pela serra do Pancas até encontrar o divisor de águas entre as bacias

do rio Moacir Avidos e o córrego Patrão-Mór, segue por esse divisor

até o 1 imite com o município de Linhares.

9) Entre os distritos de Novo Brasi 1 e o são Domingos:

Começa na serra do Pancas, no ponto de encontro comodivisorde aguas

entre o rio são Gonçalo e o córrego Nova Itál ia, segue por este ülti

mo divisor até a cabeceira do carrego são Salvador, desce por este até

a SUti foz no rio são José.
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10) Distrito de Graça Aranha:

são as seguintes as divisas do distrito de Graça Aranha:

Com o distrito de Novo Brasil - Pela Serra de Graça Aranha ou Liber

dade.

Com o distrito de Colatina - Começa na Serra de Graça Aranha, entre

as águas vertentes do córrego Boa Esperança e seus afluentes, de um

lado, e o Rio Graça Aranha e córrego Timbuizinho, pelo outro lado,

seguindo estas águas vertentes até encontrar os I imites da fazenda

do Senhor Geraldo Vargas Nogueira.

Com o distrito de Mari lândia - Começa na Serra da Liberdade ou Graça

Aranha, no ponto de águas vertentes entre os rios Joaquim Távora e

Córrego Seco, seguindo estas águas vertentes até a foz do rio Joa

quim Távora, no Rio Graça Aranha ou Timbuí atravessando este até

encontrar as cabeceiras do córrego-Brejael.

11) Distrito de Angelo Frechiani:

são as seguintes as divisas do distrito de Angelo Frechiani:

Com os distritos de Novo Brasi I e são Domingos - Na serra existente

no lugar denominado Rancho Fundo no divisor de águas do rio são Gon

çaJo, ao Norte e córregos Miracema e Limão, ao Sul, seguindo estas

águas vertentes, pelo divisor de águas vertentes do corrego da Ferru

gem e são Bento, de um lado, e córrego do Limão e Banzé do outro

lado, até encontrar o rio Pancas já em divisa com o distrito de La

ginha.

Com o distrito de Laginha - CbnEça na serra do Pancas, entre as

águas, entre o divisor das águas vertentes do córrego Ferrugem, de

um lado e são Bento, e do outro lado com os córregos Limão e Banzé,

até encontrar o rio Pancas.

Com o distrito de Pancas - Começa no ponto de divisor de águas entre

os corregos são Bento, de um lado, e córrego Banzé do outro lado, no

rio Pancas, sobe este até encontrar o divisor de águas entre os cor
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regos são Pedro do Pancas e Espinho. acompanhando esse divisor de

aguas até encontrar a serra de Monte Belo.

Com o distrito de Itapina - Começa na serra de Monte Belo, seguindo

pelo divisor de águas entre o rio Pancas e seus afluentes de um la

do, e rio são João Pequeno e Seus afluentes, de outro lado. até en

contrar as cabeceiras do córrego Jequitibá.

Com o distrito de Col at i na - Começa na cabece ira do carrego Jequit.!.

bá, acompanhando o mesmo até a sua foz no rio Pancas, subindo este

até encontrar a divisa com o distrito de Graça Aranha, também cr iado

nesta Resolução, na serra da Sapata.

Com o distrito de Graça Aranha - Começa na serra da Sapata e divide

-se pelas águas vertentes dos córregos Graça Aranha e Timbuizinho,

de um lado, e os afluentes do rio Pancas e córrego Boa Esperança do

outro lado.

12) Distrito de Governador Lindemberg:

São as seguintes as divisas do distrito de Governador Lindemberg:

Com o distrito de Graça Aranha - Na serra de Graça Aranha ou Liberda

de.'

Com o município de Linhares - Pela divisa intermunicipal.

Com o distrito de Valério - No rio são José.

Com o distrito de Novo Brasil - Começa na foz do rio Or. Moacir Avi

dos, subindo por este até a barra do rio Novo Brasil. encontrando as

cumiadas das águas vertentes entre o rio Dr. Moacir Avidos e corrego

Independência,seguindo estas até as nascentes na serra de Graça Ara

nha.
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13) Distrito de Sapucaia:

são as seguintes as divisas do distrito de Sapucaia:

Com o distrito de Graça Aranha - Começa na serra da Liberdade, se

guindo as vertentes do c6rrego Condur~ ou Seco, vertentes do corre

go do Gedro até a cabeceira do c6rrego Timbuizinho ou José Costa,

c6rrego Bela Auror'a at~ Ant6nio Cassaro, seguindo as vertentes do c6r

rego Timbuizinho até a fazenda Geraldo Nogueira. em reta até o corre

go Traira, fazenda Lauro Fraga, seguindo as vertentes de Mari lândia

até a cabeceira do Córrego Alegria, seguindo em reta até a cabeceira

do Sapucaia.

Com o distrito de Mari lândia - Vertentes do corrego Condurú,

caia, Córrego do Jacarandá, C6rrego Raiz, Alegria e Traira

Sap~

Com o distrito de Colatina - Partindo da fazenda Geraldo Nogueira até

o córrego Traira, e daí até as vertentes de Mari lândia.

Com o distrito de Angelo Frechiani - Começa na serra da Sapata e di

vide-se pelas águas vertentes dos córregos Graça Aranha e Timbuizi

nho de um lado e os afluentes do rio Pancas e córrego Boa Esperança

do outro lado.
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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~

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA
LEI Nº 022/84

DELIMITA O PERfM~TRO URBANO PARA A

SEDE MUNICIPAL, E PARA A SEDE DO

DISTRITO DE SAPUCAIA, MUNICfpIO

DE MARILÂNDIA, ESTADO DO EspfRITO

SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei tem por finalidade delimitar áreas urbanas e de expa~

são urbana, da Sede Municipal e da Sede do Distrito de Sap~

caia, com os objetivos de possibilitar o parcelamento do solo

para fins urbanos e o direcionamento do crescimento urbano e

para facilitar a arrecadação de tributos.

§ 1º - Entende-se como áreas urbanas aquelas que abrangem as

edificações contínuas das Cidades e das Vilas e suas partes

adjacentes, que já apresentam sinais de urbanização.

§ 2º - Entende-se como área de expansão urbana das Cidades e

das Vilas, as contidas no Perímetro Urbano, que não possuem

nenhum grau de urbanização e que são destinadas a uma ocupação

futura.

Art. 2º - Os perímetros urbanos da sede municipal e da sede do distrito

de Sapucaia, foram delimitados com base no levantamento aerofo

togramétrico realizado pelo convênio IBC-GERCA, em 18 de março

de 1970.
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§ 1º - O Perímetro Urbano da sede municipal foi elaborado com

base na ampliação da foto nº ES - 07 - 1045, para a escala

1:5.000 (um para cinco mil), cedida pela comunidade local.

§ 2º - Para a delimitação do Perímetro Urbano do distrito de

Sapucaia, foi utilizada como base a foto nº ES - 46 14619 na

escala 1:25.000 (um para vinte e cinco mil).

Art. 3º - Os limites do perímetro para a sede municipal, ficam delimita

dos por uma linha definida por pontos abaixo descritos, perf~

zen do uma área total de 121ha (cento e vinte e um hectares).

DENOMI
NAÇÃO

COORDENADAS

x (m) I y (m)
REFERÊNCIA

1

2

3

4

5

6

7

8

9

1.200

500

100

100

860

900

1.200

1.500

1.700

300

640

1.210

1.400

1.220

1.600

1.670

1.620

1.400

Rio Liberdade aproximadamente 430m (qua
trocentos e trinta metros), em linha reta
da foz do Córrego do Rosário.

Córrego do Rosário, aproximadamente 580m
(quinhentos e oitenta metros), em linha
reta, acima de sua foz, no Rio Liberdade.

Córrego da Prata, aproximadamente 1.060m
(mil e sessenta metros), em linha reta,
acima de sua foz, no Rio Liberdade.

Nas proximidades da estação do Serviço Au
tônomo de água e Esgoto - SAAE.

Rio Liberdade, aproximadamente 290m (du
zentos e noventa metros), em linha reta~
acima da foz do Rio São Miguel.

Córrego São Miguel, aproximadamente 370m
(trezentos e setenta metros), em linha re
ta, acima da sua foz, no Rio Liberdade. -
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Parágrafo Único - Para a marcação destes pontos foi utilizado

o sistema cartesiano de coordenadas X e Y. estabelecidos a

partir do ponto X = 1.000 e Y = 1.000, fixado no encontro dos

eixos das ruas Dom Bosco e Espírito Santo, com a preocupação

de tornar mais fácil a idealizaçao destes limites foram dadas

referências para alguns pontos, que foram fixados em alguns

aspectos físico-naturais ou marcos existentes no local.

Art. 4º - Os limites do perímetro da sede do distrito de Sapucaia, ficam

delimitados por uma linha definida pelos pontos abaixo descri

tos. perfazendo uma área total de 10ha (dez hectares).

DENOMI COORDENADAS

NAÇÃO
I

DESCRIÇÃO
x (m) y (m)

1 390 1.160 Foz do Córrego Sapucaia no Córrego Graça
Aranha.

2 800 800 Córrego Sapucaia, aproximadamente 550m
(quinhentos e cinquenta metros) em linha
reta. acima de sua foz.

3

4

5

560

320

050

500

565

1.000

Estrada para o povoado de Patrimônio do
Rádio, aproximadamente 280m (duzentos e
oitenta metros), em linha reta, da entra
da da estrada para Marilândia.

Ponte sobre o Córrego Graça Aranha.

Córrego Graça Aranha, aproximadamente
295m (duzentos e noventa e cinco metros).
em linha reta abaixo da foz do Córrego
Sapucaia.
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Parágrafo Único Para a marcação destes pontos, foi utilizado,

também, o sistema cartesiano, e as coordenadas X e Y, estabe

lecidas a partir do ponto X = 500 e Y = 900 fixado no encon

tro dos eixos das ruas principal e do campo. Também foram uti

lizadas quando possível referência para alguns pontos.

Art. 5º - É parte integrante da presente Lei, duas plantas de

1:5.000 (um para cinco mil) onde foram delimitados os

tros Urbanos da sede municipal e da sede do distrito

pucaia.

escala
Períme

de Sa

Art. 6º - A demarcação dos pontos dos limites definidos nos arts. 3º e

4º desta Lei, deverá ser feita até 90 (noventa) dias após a

publicação desta Lei.

Art. 7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Marilândia, 17 de abril de 1984.

Prefeito Municipal

Registrada no Departamento de Administração da
Prefeitura Municipal de Marilândia, em 17 de
abril de 1984.

Chefe do Departamento de Administração

ficando
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova área

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municipios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na ~rea rural, o espaço ffsico-geogr~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geográficos

que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'~gua, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

ç~o .

Na área urbana, o espaço ffsico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes gt='ográficos que se config~

rem dentro do per-ímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. !\Iém

disso, algumas "Comunidades" teri10 ij mesma delimitaçi10 legal dos bijir

ros, ou dos setores do IBGE.
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-
4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro I
- Centro 11

COMUNIDADES RURAIS

- Santo Hilário
- Liberdade
- Jequitibá
- São José
- Aparecida
- São Pedro
- Sumidouro
- Alto Patrão-Mor

- Patrão-Mor
- Feijoal

- Taquarucú
- Germano

- São Roque

- Seis Horas
- São Marcos
- Limoeiro
- São Bento
- Prata

DISTRITO: SAPUCAIA

COMUNIDADES URBANAS

- Sapucaia
- Monte Sinai (Povoado)
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...



COMUNIDADES RURAIS

- Sapucaia
- Santana
- Monte Sina;

- Santa Rosa
- Brejal

- Alegria
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

36

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um munlClplO contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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